
 

INDICAÇÃO Nº ____ /2026 

 

Autor: Vereador Willington da Costa Jorge – Câmara Municipal de Sooretama 

 

Assunto: Construção de rampa de acessibilidade para cadeirantes. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

O Vereador Willington da Costa Jorge, no uso de suas atribuições regimentais, INDICA ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Sooretama que determine à secretaria ou 

setor competente a construção de uma rampa de acesso para cadeirantes no início do 

Balneário Patrimônio da Lagoa, localizado na Rua Bela Vista. 

 

JUSTIFICATIVA  

 

 A presente indicação tem como objetivo garantir acessibilidade e mobilidade às pessoas 

com deficiência ou mobilidade reduzida, proporcionando mais segurança e autonomia 

no acesso ao local. Atualmente, a ausência de uma rampa de acesso dificulta o 

deslocamento de cadeirantes, idosos e pessoas com limitações físicas, criando barreiras 

que impedem o pleno exercício do direito de ir e vir. 

 

 A implantação de rampas em vias públicas é uma medida essencial para promover 

inclusão social e igualdade de acesso aos espaços públicos, atendendo também às 

normas de acessibilidade previstas na legislação brasileira. Dessa forma, a construção da 

rampa no local indicado contribuirá para melhorar a mobilidade da população, 

garantindo mais dignidade, segurança e inclusão aos moradores e visitantes da região.  

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Willington da Costa Jorge 

Vereador 
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